
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA: 

SP-REGULA / FMLU / FUNDIP

2025 



SP REGULA

• A Agência Reguladora de Serviços Públicos do

Município de São Paulo – SP Regula, criada pela Lei

nº 17.433, de 29 de julho de 2020, sob a forma de

autarquia em regime especial vinculada ao Gabinete

do Prefeito, possui autonomia administrativa,

financeira e orçamentária, sendo responsável pela

regulação e fiscalização dos serviços delegados da

cidade de São Paulo, os quais serão atribuídos

mediante decreto do Executivo.



OBJETOS DELEGADOS

CONCESSÃO DE LIMPEZA URBANA

• Decreto nº 60.941 de 23/12/2023: Dispõe sobre a inventariança e a transferência

de direitos, obrigações e de bens da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana -

AMLURB, especifica as competências definidas no Decreto nº 60.353, de 30 de

junho de 2021, e altera disposições.

CONCESSÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

• Decreto nº 61.172 de 23/03/2023: Dispõe sobre a transferência da gestão,

regulação e fiscalização do Contrato de Concessão 003/SMSO/2018 e contratos

acessórios, nos termos do artigo 3º da Lei nº 17.433, de 29 de julho de 2020, sobre

a gestão do Fundo Municipal de Iluminação Pública – FUNDIP, instituído pelo artigo

8º da Lei nº 13.479, de 30 de dezembro de 2002, e dá outras providências.

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-60353-de-30-de-junho-de-2021
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/prefeituras_regionais/ilume/Contrato003SMSO2018.pdf
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-17433-de-29-de-julho-de-2020
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-13479-de-30-de-dezembro-de-2002


OBJETOS DELEGADOS

CONCESSÃO DO SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

• Decreto nº 63.110 de 29/12/2023: Dispõe sobre a extinção, liquidação e a

transferência de regulação e fiscalização do transporte funerário de que trata a Lei

nº 17.180, de 25 de setembro de 2019 e no disposto no Decreto nº 59.196, de 29

de janeiro de 2020.

CONCESSÃO DO MERCADO MUNICIPAL PAULISTANO, MERCADO KINJO YAMATO E MERCADO
DE SANTO AMARO

• Decreto nº 61.375 de 31/05/2022: Dispõe sobre a transferência da gestão,

regulação e fiscalização do Contrato de Concessão n. 001/CC/ABAST/2021, e

Contrato de Concessão n. 01/2019-SGM, nos termos do artigo 3º da Lei nº 17.433,
de 29 de julho de 2020.

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-17180-de-25-de-setembro-de-2019
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-59196-de-29-de-janeiro-de-2020
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/governo/desestatizacao_projetos/mercados/index.php?p=311031
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/governo/projetos/desestatizacao/santo_amaro/index.php?p=282876
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-17433-de-29-de-julho-de-2020


PARÂMETROS POR ÓRGÃO

FONTE ATIVIDADE PESSOAL AUXÍLIO PROJETO TOTAL GERAL

00.1.500.9001 13.522.159,50  29.240.811,00  2.000.000,00 -           44.762.970,50  

06.1.501.9001 1.405.704,00    -                      -                   -           1.405.704,00    

SOMA 14.927.863,50  29.240.811,00  2.000.000,00 -           46.168.674,50  

FONTE ATIVIDADE PESSOAL AUXÍLIO PROJETO TOTAL GERAL

00.1.500.9001 2.902.629.859,77R$  -R$                             -R$                                 -R$                               2.902.629.859,77R$      

08.1.759.8006 300.663.218,00R$      -R$                             -R$                                 -R$                               300.663.218,00R$         

SOMA 3.203.293.077,77R$  -R$                             -R$                                 -R$                               3.203.293.077,77R$      

FONTE ATIVIDADE PESSOAL AUXÍLIO PROJETO TOTAL GERAL ATIVIDADE

08.1.751.0253 538.771.436,00R$        -R$                              -R$                                 -R$                            538.771.436,00R$     538.771.436,00R$         

SOMA 538.771.436,00R$        -R$                              -R$                                 -R$                            538.771.436,00R$     538.771.436,00R$         



LIBERADO POR ÓRGÃO

FONTE ATIVIDADE PESSOAL AUXÍLIO PROJETO TOTAL GERAL

00.1.500.9001 72.911.159,00                       29.240.811,00        2.000.000,00                 -                                               104.151.970,00                      

06.1.501.9001 1.405.704,00                           -                                      -                                            -                                               1.405.704,00                             

SOMA 74.316.863,00                       29.240.811,00        2.000.000,00                 -                                               105.557.674,00                      

FONTE ATIVIDADE PESSOAL AUXÍLIO PROJETO TOTAL GERAL

00.1.500.9001 2.902.629.859,00R$   -R$                    -R$                        -R$                          2.902.629.859,00R$    

08.1.759.8006 188.693.958,00R$       -R$                    -R$                        -R$                          188.693.958,00R$        

SOMA 3.091.323.817,00R$   -R$                   -R$                       -R$                         3.091.323.817,00R$    

FONTE ATIVIDADE PESSOAL AUXÍLIO PROJETO TOTAL GERAL

08.1.751.0253 526.605.743,00R$       -R$                    -R$                        -R$                          526.605.743,00R$        

SOMA 526.605.743,00R$      -R$                   -R$                       -R$                         526.605.743,00R$        



CONCESSÃO ADICIONADA

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) - PARQUE DOM PEDRO II – PODER CONCEDENTE
(AGÊNCIA)

• Portaria SGM-SEDP n° 27/2024 - Concorrência nº EC/003/2024/SGM-SEDP, visando a
concessão administrativa, nos termos da Lei Municipal nº 16.703/2017, e,
subsidiariamente, da Lei Municipal nº 13.278/2002, Lei Municipal nº 14.517/2007,
Lei Federal nº 8.987/1995, Lei Federal nº 9.074/1995, Lei Federal nº 14.133/2021, e
demais normas que regem a matéria.



COMPARATIVO POR ÓRGÃO

*CONCEDIDO O VALOR DE R$ 59.388.000,00 PARA A PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) - PARQUE DOM PEDRO NO EXERCÍCIO DE 2025.




